
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  a Contratação  de Mais  Médicos para  a UBS
São Jorge.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados. 

A contratação de médicos para a UBS São Jorge será de extrema importância para
garantir  um atendimento  de qualidade  aos munícipes  de Hortolândia.  Considerando  que o
atendimento, realizado nas Unidades Básicas de Saúde, é responsável pelo acompanhamento
da situação de saúde da população, prevenção e redução de agravos, solicitamos que sejam
contratados para o município de Hortolândia, em especial para a Unidade Básica de Saúde
(UBS) São Jorge

Justificativa:
1.  Aumento  da  demanda:  Nos  últimos  meses,  observamos  um  aumento  significativo  no
número de pacientes atendidos na UBS São Jorge, o que tem sobrecarregado nossa equipe
médica atual.

2. Tempo de espera prolongado: Devido à falta de médicos, os pacientes têm enfrentado
longos períodos de espera para consultas, comprometendo a qualidade do atendimento e a
satisfação do usuário.

3.  Necessidade  de  cobertura  ampliada: A  contratação  de  mais  médicos  permitirá  uma
cobertura  mais  ampla  de  horários  de  atendimento,  garantindo  que  os  pacientes  tenham
acesso  a  cuidados  médicos  quando  necessário,  incluindo  finais  de  semana  e  feriados.

Benefícios da Contratação Adicional:

1.  Melhoria  na  qualidade  do  atendimento:  Com  mais  médicos  disponíveis,  poderemos
reduzir os tempos de espera, oferecer consultas mais personalizadas e garantir um cuidado
mais abrangente aos pacientes.

2. Aumento da satisfação do paciente:  Pacientes satisfeitos tendem a ser mais engajados
em sua própria saúde e mais propensos a continuar utilizando os serviços da UBS.
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3. Melhoria na saúde da comunidade:  Um atendimento médico mais acessível e eficiente
contribui para a promoção da saúde e prevenção de doenças na comunidade de São Jorge.

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado serviço de Contratação de Mais Médicos para a UBS São
Jorge.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.

Dionata Domingues
Vereador - PSDB 
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